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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  OBJETIVO: 

  

1.1 O presente Termo de Referência destina-se a LOCAÇÃO DE IMÓVEL que servirá como 

base de apoio operacional da corporação na área do 6° Comando de Policiamento de Área da 

Secretaria de Estado de Polícia Militar. 

1.2. 1.2. O objeto do presente Termo de Referência será realizado por meio de inexigibilidade de 

licitação, conforme artigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021. 

1.3 Este documento tem como fundamento as informações detalhadamente descritas no Estudo 

Técnico Preliminar 180/2024, elaborado pelo Setor Técnico da Diretoria de Engenharia e 

Arquitetura conforme registrado no documento nº 78353738, e devidamente aprovado pelo Sr. 

Ordenador de Despesas, conforme atestado no documento nº 78747847. 

 

2.  JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. A locação do imóvel objetiva suprir uma carência operacional do 6º CPA, uma vez que 

atualmente não existe imóvel funcional próprio na Cidade de Campos dos Goytacazes, onde está 

situada a sede da Unidade solicitante, para ser utilizado como base de apoio operacional, para o 

planejamento e mobilização de tropa nas Operações de Inteligência e Correcionais do Sexto 

Comando de Policiamento de Área, garantindo, assim, a discrição necessária para o sucesso das 

ações sigilosas, que devem ser realizadas em apartado à rotina de expediente militar. 

2.2 Ademais, o objeto avençado será utilizado pelo efetivo da Unidade como ponto de apoio nas 

ocorrências que necessitarem de revezamento de escala para pernoite, uma vez que as 

dependências do 6° CPA não dispõem de alojamentos. 
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2.3. De igual maneira, o imóvel poderia servir de base para acomodar Oficiais e Praças 

disponibilizado por outras Unidades para prestarem serviços de apoio ao 6° CPA em períodos de 

grande demanda Operacional na região, como Carnaval, Réveillon ou Verão. 

2.4.  Ressalta-se ainda a inexistência de Imóveis Públicos: fora realizado um pedido via SEI a 

Superintendência de Gestão do Patrimônio Imóvel (SUGEPI//SECC), pelo Subsecretário de 

Gestão Administrativa e Patrimonial (SUBGAP) sobre a existência de imóveis estaduais 

disponíveis na Pelinca, São Caetano, Tamandaré, no município de Campos dos Goytacazes/RJ 

que atendesse necessidade do 6˚ CPA (index 73305431) do SEI- 350025/017742/2024.Segundo 

o Superintendência de Gestão do Patrimônio Imóvel (SUGEPI//SECC), integrante da Secretaria 

de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG), por força do Decreto n° 47.273 de 16/09/2020, 

é o órgão central da gestão do patrimônio imobiliário do Poder Executivo do Estado do Rio de 

Janeiro informa que não foram localizados imóveis próprios ESTADUAIS disponíveis nos locais 

solicitados conforme (index 74414447) do SEI-350025/017742/2024.No âmbito MUNICIPAL 

não foram informados pela Unidade solicitante. No âmbito FEDERAL ressalta que tramita na 

Secretaria de Estado da Casa Civil o Processo de nº SEI-350189/001174/2023 onde solicita que 

seja franqueado o acesso à Secretaria de Estado de Polícia ao Sistema de Requerimento 

Eletrônico de Imóveis - SISREI do Governo Federal, ferramenta eletrônica administrada pela 

Secretaria do Patrimônio da União, destinada ao lançamento e controle de consultas e 

requerimentos de imóveis da União efetuados por entes públicos (federais, estaduais e 

municipais) e entidades sem fins lucrativos. Contudo, não foi possível até a presente data receber 

uma resposta quanto a existência ou não de imóveis, conforme SEI-350025/017742/2024, doc n° 

78353738. 

2.5 Por todo exposto, observa-se que a solução encontrada de acordo com o ETP (index 

78353738) é locação de um imóvel, conforme artigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021. 

 

3.  OBJETO: 

 

3.1. ESPECIFICAÇÃO SUMÁRIA: 

ITEM 
ID 

SIGA 
DESCRIÇÃO 

 

UN 

 

QTD 

1 129331 
LOCACAO DE IMOVEL, DESCRICAO: 

CONTRATACAO DE SERVICO DE 
SERVIÇO 

 

1 
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LOCACAO DE IMOVEL.  

Código do Item: 0188.002.0008  

 

 

3.2. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA: 

3.2.1. A edificação a ser locada é composta 1 andar, contemplando 2 vagas de garagem cobertas, 

sala de estar e jantar, varanda, área de serviço, cozinha, 4 quartos (1 suíte), 2 banheiros e 

totalmente mobiliado. 

3.2.2 Para fins de características e detalhamento dos objetos constantes na tabela anterior, 

prevalecerão as especificações técnicas contidas no Anexo III deste Termo de Referência. 

 

3.3 DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Conforme se extrai do ETP 180/2024, realizado pelo Setor Técnico da SEPM, a Administração 

deverá optar pela contratação direta, segue abaixo as justificativas trazidas pelo aludido Setor:  

 

3.3.1 Da avaliação do imóvel  

Conforme discutido no Laudo Técnico de Avaliação de locação de imóvel, index nº 77262487 

do processo SEI 350025/017742/2024, restou demonstrado que o valor da locação para o imóvel 

em cotejo no presente estudo, está em consonância ao valor de mercado para locação mensal do 

imóvel residencial situado à Rua Visconde de Itaborai, 596 apt 101 Parque Rosário, Campos dos 

Goytacazes – RJ, que conforme o Laudo de Avaliação de imóvel foi cotado em R$ 2.911,75 

(Dois mil novecentos e onze reais e setenta e cinco centavos)/mensais. 

 

3.3.2 Da inexistência de imóveis públicos disponíveis 

A Diretoria de Patrimônio, por meio do despacho acostado ao indexador nº 76519678, trouxe aos 

autos a informação de buscas nos registros patrimoniais dos entes da União, Estado e Município, 

não sendo encontrado qualquer imóvel próprio disponível para atender à demanda. 

 

3.3.3 Da avaliação singularidade do imóvel  

Enfrentando a tese trazida pela inteligência do inciso I do § 5º do art. 74, cumpre destacar que 

não é possível estabelecer critérios objetivos para uma comparação isonômica entre os potenciais 

imóveis. Ou seja, deve ser demonstrada a singularidade do imóvel. Cumpre destacar que a 

singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade indica a existência 

de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no mercado por apenas um 
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particular, a singularidade significa que, embora exista mais de um potencial solução, é inviável 

definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis propostas. E, nesse caso, a 

motivação quanto à opção de locação mais adequada/necessária à Administração passará pela 

análise da solução que melhor atende ao interesse público específico para o caso em análise. 

Nesse caso, perpassa pelas características do imóvel, pressupostos de interesse público, com a 

finalidade de proporcionar ambiente externo à caserna, com localização adequada de 

distanciamento necessário para promover a gestão da atividade de informação e de produção, 

difusão e salvaguarda de conhecimentos das ações de inteligência da Unidade, bem como dos 

atos preparatórios de Operações Correcionais, com fito de ações persecutórias de cumprimento 

de Mandados de Prisão. A locação de imóvel, apartado do ambiente militar, visa facilitar a 

obtenção de dados, dissimulando os verdadeiros propósitos da atividade, e de assegurar a 

segurança e o sigilo da operação, planejamento e mobilização de efetivo em Operações que por 

sua natureza sigilosa, demandem a dissimulação dos envolvidos. 

 

4.  PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO: 

 

4.1. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: 

4.1.1 O contrato de locação terá prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura do contrato. Se, findo o prazo contratual, convier às partes a manutenção da locação, 

estas firmarão termo aditivo de prorrogação do contrato por tempo indeterminado, continuando 

assim a locação em concordância com o previsto no parágrafo único do artigo 56 da Lei n° 

8.245/91, bem como seguindo o entendimento da PGE/RJ em seu Enunciado nº 22 sobre 

Locação de Imóveis por parte da Administração Pública. 

4.1.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita 

ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data do término da vigência 

do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

 

4.2. PRAZO DE ENTREGA: 

4.2.1. A entrega do imóvel, em plenas condições de utilização e em conformidade com a 

descrição prevista neste Termo de Referência, deverá ocorrer no prazo máximo de até 5 (cinco) 

dias úteis após assinatura do contrato. 

4.2.2. O LOCADOR deverá comunicar ao LOCATÁRIO sobre a data e horário aproximado da 

entrega do imóvel, com prazo mínimo de 48h de antecedência. 
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4.3. LOCAL: 

4.3.1. O imóvel residencial de endereço Rua Visconde de Itaboraí, 596, Ap. 101. APTO 101 - 

Parque Rosário - Campos dos Goytacazes, Rio de Janeiro. Conforme disposto no Laudo Técnico 

de Avaliação de Imóvel do doc. de nº 77262487 realizado pelo Setor Técnico. 

4.4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

4.4.1 O objeto será recebido provisoriamente pelos fiscais do contrato, mediante Termo de 

Recebimento Provisório, quando verificada a conformidade das instalações. (Artigo 20, inciso I, 

alínea ‘a’ do Decreto Estadual 48.817)  

4.4.2 O objeto será recebido definitivamente pelo Gestor do Contrato em até 10 (dez) dias 

corridos contados a partir do recebimento provisório, após a verificação e constatação de que o 

imóvel alugado está em estado de servir ao uso a que se destina e consequente aceitação, 

emitindo, ao término do recebimento, o Termo de Recebimento Definitivo. 

4.4.3. O imóvel alugado será rejeitado, caso esteja em desacordo com as condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, ficando o LOCADOR obrigado a ajustar e restabelecer as condições 

do imóvel, conforme estabelecido no prazo de 15 (cinco) dias corridos a contar da notificação 

expedida pela unidade recebedora do imóvel, sob pena de aplicação das penalidades previstas na 

legislação vigente. 

5.  AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO: 

 

5.1.1. O recebimento do imóvel estará condicionado à observância de suas instalações, cabendo à 

verificação ao representante do LOCATÁRIO.  

5.1.2. O recebimento provisório ou definitivo do imóvel não exclui a responsabilidade civil do 

LOCADOR pela perfeita execução do Contrato. 

5.1.3. A entrega do imóvel será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída de 2 (dois) 

membros designados pelo LOCATÁRIO. 

6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

6.1. De acordo com a legislação vigente, no caso específico da locação de imóvel residencial, 

não há exigência quanto à qualificação técnica do contratado, devendo, porém, o LOCADOR, 

comprovar que o imóvel encontra-se em situação de plena regularidade fiscal. 

6.2. O imóvel deve estar disponível para uma vistoria prévia realizada pela Administração, onde 

será observada a estrutura interna e externa do imóvel, objetivando melhor atender as 

necessidades da Administração Pública. 
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7.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

  

7.1. A estimativa do valor da contratação será definida em data oportuna, após empreendida a 

devida pesquisa mercadológica. 

 

8.  CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

definitivo, obrigatoriamente por meio de crédito em conta corrente do Banco Bradesco S.A. 

Cabendo ressaltar, que o número da conta e a agência deverão ser informados pelo Locador até a 

assinatura do Contrato. 

8.2.  No caso de o Locador estar estabelecido em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de o Locador, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada 

pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá 

ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais 

ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo Locador. 

8.3. O pagamento será realizado de forma PARCELADA, mensalmente. 

8.4 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo 

de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

reapresentação. 

8.5 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível a Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo Índice Geral de 

Preços do Mercado – IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e 

aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão feitos mediante desconto de 

0,5% ao mês pro rata die. 

9.  GARANTIA CONTRATUAL:  

 

9.1. Exigir-se-á do LOCADOR, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da 

assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer das modalidades previstas pelo 
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art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/21, da ordem de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, a ser 

restituída após sua execução satisfatória.  

9.2.  A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação. 

9.3. Nos casos em que valores de multas venham a ser descontados da garantia, seu valor 

original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do Contrato. 

9.4. Evidencia-se a importância dos Órgãos públicos exigirem garantias para a 

consecução dos seus contratos a fim de resguardar o erário público e garantir o cumprimento das 

obrigações pactuadas, além de assegurar à Administração eventual cobertura em razão da 

incidência de multas contratuais. Ademais, o percentual de 2% (dois por cento) de garantia 

contratual não promove, por si só, qualquer restrição à competitividade, mostrando-

se plenamente razoável. 

 

10.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.  

10.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 



 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado da Polícia Militar         8 | P á g i n a  

 

10.6. Os procedimentos pormenorizados de gestão e fiscalização serão públicos em DOERJ 

através de Resoluções da Secretária de Estado de Polícia Militar quando da nomeação dos 

Fiscais e Gestores, e seguirão os ditames do Decreto Estadual nº 48.817 de 24 de novembro de 

2023. 

Fiscalização  

10.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133 de 2021, art. 117, caput).   

Fiscalização Técnica  

10.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

10.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133 de 2021, art. 117, §1º) 

10.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

10.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

Fiscalização Administrativa  

10.13. Ao fiscal administrativo do contrato, além das atribuições previstas no artigo 24 do 

Decreto 48.817/23, competirá especialmente:  

10.13.1. assegurar, ao longo de toda a execução do contrato de aquisição de bens ou prestação de 

serviços, o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas. 
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10.13.2. receber, conforme o caso, a documentação da empresa para fins de pagamento, 

encaminhando-a ao gestor, com as notas fiscais assinadas e atestadas e relatório de 

conformidade. 

Gestor do Contrato  

10.14. Cabe ao gestor do contrato o preparo, coordenação, acompanhamento, conclusão e demais 

atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem a celebração do contrato, execução 

do seu objeto e gestão durante sua vigência, devendo zelar pelo cumprimento das cláusulas 

contratuais, em especial as constantes no artigo 22 do Decreto Estadual 48.817/23.  

10.15. O gestor do contrato verificará se a contratada está cumprindo todas as obrigações 

previstas no edital de licitação ou no instrumento de contrato e seus anexos, especialmente a 

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e na contratação, 

excetuando-se da verificação aquelas relacionadas à execução do objeto, que serão de 

responsabilidade dos fiscais da contratação. 

10.16. O gestor do contrato instruirá o processo com informações, dados, requerimento e 

manifestação da contratada, pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de 

reequilíbrio econômico-financeiro, ou alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, com 

posterior análise fundamentada e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão. 

10.17. O gestor do contrato controlará o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, 

assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência 

mínima de 120 (cento e vinte dias) corridos demonstrando a vantajosidade para a autoridade 

competente de prorrogação ou, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento 

licitatório.  

10.18. O gestor do contrato comunicará à autoridade competente toda e qualquer irregularidade 

cometidas pela contratada, sejam estas relacionadas às obrigações contratuais sob sua 

verificação, ou mediante informação dos fiscais do contrato de descumprimento relacionado à 

execução do objeto e das normas de segurança do trabalho, sugerindo, quando for o caso, a 

abertura de procedimento para imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme 

previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de regência. 

10.19. O gestor do contrato deverá constituir relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração, na forma da alínea "d" do inciso VI do § 3º do 
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art. 174 da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.  OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: 

 

11.1.  Pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente 

exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, 

no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato; 

11.2. Servir - se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 

deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu; 

11.3. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 

decorrentes do seu uso normal; 

11.4. Levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano ou 

defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

11.5.  Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 

provocadas por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos; 

11.6. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por 

escrito do locador; 

11.7. Entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos e encargos 

condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda 

que dirigida a ele, locatário; 

11.8.  Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto; 

11.9. Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação 

prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros, na 

hipótese prevista no art. 27 da Lei 8245; 

11.10. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos; 

11.11. Pagar o prêmio do seguro de fiança; 

11.12.  Pagar as despesas ordinárias de condomínio. 

11.12.1. Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à administração 

respectiva, especialmente: 

11.12.2. Salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados 

do condomínio; 

11.13. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 

11.14. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.15. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, 

mecânicos e de segurança, de uso     comum; 

11.16. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinado à 

prática de esportes e lazer; 

11.17. Manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas; 

11.18. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum; 

11.19. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação; 

11.20. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou 

complementação das despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo se referentes a período 

anterior ao início da locação. 

11.21. O locatário fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no parágrafo anterior, 

desde que comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer 

tempo a comprovação das mesmas. 

 

12.  OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: 

 

De acordo com o art. 22, da Lei 8.245/91, cabem ao locador as obrigações abaixo: 

12.1.  Depois de alugado, o imóvel deve ser entregue em estado de servir, que atenda ao 

destinatário (em bom estado); 

12.2. Enquanto estiver alugado deve ser garantido o uso pacífico do imóvel locado e mantido a 

sua forma e o seu destino; 

12.3. Fica responsável pelos problemas, defeitos e vícios anteriores à locação; 

12.4. Se o locatário solicitar deve fornecer descrição da situação do estado do imóvel, antes que 

se efetive a sua mudança, registrando seus defeitos; 

12.5. Deve ser entregue ao locatário recibo com discriminação dos pagamentos realizados; é 

vedada a quitação genérica; 

12.6. Se houver, devem ser quitadas as taxas de administração imobiliária e de intermediações, 

considerando as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador; 

12.7. Os impostos, as taxas, o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou 

venham incidir sobre o imóvel, deverão ser pagos, exceto a disposição expressa em contrário no 

contrato; 
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12.8. Apresentar ao locatário os comprovantes das parcelas pagas quando solicitadas; 

12.9. Pagar despesas extraordinárias de condomínio. 

12.10. No parágrafo único, do referido artigo, as despesas extraordinárias de condomínio são 

entendidas como aquelas que não se referem aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, 

especialmente: 

12.11. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

12.12. Pinturas das fachadas, em penas, poços de areação e iluminação, bem como das 

esquadrias externas; Obras destinadas a repor as condições de habilidade do edifício; 

12.13. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em 

data anterior ao início da locação; 

12.14. Instalação de equipamento de segurança e incêndio, de telefonia, de intercomunicação, 

de esporte e de lazer; 

12.15. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

12.16. Constituição de fundo de reserva. 

12.17. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aquelas que não se refiram aos 

gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente: 

12.17.1. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

12.17.2. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas; 

12.17.3.  Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

12.17.4.  Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em 

data anterior ao início da locação; 

12.17.5. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 

intercomunicação, de esporte e de lazer; 

12.17.6. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

12.17.7. Constituição de fundo de reserva. 

12.18. Responder, em até 72h, solicitações da SEPM, mediante telefone, fax, e-mail ou site a 

serem fornecidos, para resolução de problemas e esclarecimento de dúvidas de utilização do 

objeto;  

12.19. Atender prontamente qualquer exigência do representante da SEPM inerente ao objeto do 

contrato; 



 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado da Polícia Militar         13 | P á g i n a  

 

12.20. Comunicar a SEPM, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários;  

12.21. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, zelando sempre 

pelo seu bom desempenho, realizando os serviços ou entregando o objeto em conformidade com 

a proposta apresentada e nas orientações da contratante, observando os critérios de qualidade dos 

materiais a serem fornecidos, conforme prévia vistoria dos produtos a serem adquiridos, de modo 

a não alegar desconhecimento;  

12.22. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Termo de Referência; 

12.23. Informar o LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 

apresentação da documentação correspondente. 

13.  DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÕES: 

 

13.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas 

pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o 

exercício do direito de retenção, de acordo com o art. 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o artigo 578 

do Código Civil. 

13.2. O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações 

indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 

13.3. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 

construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, 

entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

13.4. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi 

recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa, elaborado quando 

da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

14.1 MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE 

DISPUTA 

14.1.1 A pretensa contratação será processada por meio de inexigibilidade de licitação, com 

fulcro na hipótese prevista no artigo art. 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/21. 
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15.  RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

CB  PM RG. 107.365 João Miguel Infante Baptista, ID. Func. 5098971-5 

16.  GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO:                                                 

 GESTOR:  

TEN CEL PM Sérgio Gomes Moura - CPF: 017.582.497-57; 

FISCAIS: 

SUB TEN PM José Carlos Batista Nunes Junior - CPF: 030.787.597-09;  

SUB TEN PM Wellington Alves da Silva - CPF: 027.047.847-79; 

1° SGT PM Bruno Coelho da Costa - CPF: 085.586367-6;  

 

17.  ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

ANEXO I – MODELO DE PEDIDO DE ORÇAMENTO 

ANEXO II – MAPAS DE RISCOS 

ANEXO III- ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2024. 
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ANEXO I 

 

PEDIDO DE ORÇAMENTO  

Cliente: Secretaria de Estado de Polícia Militar 

Endereço de entrega do material: ________________________CEP:_________ 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO UN QNTD 

PREÇO 

UNIT 

PREÇO 

TOTAL 

01 

LOCACAO DE IMOVEL, 

DESCRICAO: CONTRATACAO DE 

SERVICO DE LOCACAO DE 

IMOVEL.  

Código do Item: 0188.002.0008 

SERVIÇO 01   

Valor total: 

 

Valor total da proposta por extenso:_____________________________________ 

 

Validade da Proposta:  Prazo de entrega do imóvel: 

_____/_____/_____ _____/_____/_____ 

 

 

Dados para pagamento: 

Banco: Agência: C/Corrente: 

 

Carimbo Padronizado de CNPJ:  

 

(Local e Data): _________________,_____de ____________de _________. 

Assinatura do Responsável pela Empresa:________________________________ 

Observações:_______________________________________________________ 

Vendedor Responsável:______________________________________________ 

Telefone para contato: (____)__________________________________________ 
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ANEXO II 

 

MAPAS DE RISCO 

MATRIZ DO MAPA DE RISCOS 

                   RISCO 01 

ATRASO NO PAGAMENTO DO ALUGUEL 

IMPACTO: ALTO 

PROBALIDADE: MÉDIA 

DANO: SUSPENSÃO DO CONTRATO POR PARTE DO PROPRIETÁRIO DO 

IMÓVEL 

RESPOSTA: PREVENÇÃO / MITIGAÇÃO 

AÇÕES PREVENTIVAS: ACOMPANHAMENTO JUNTO AO PROPRIETÁRIO 

DO IMÓVEL E  DA DIRETORIA DE FINANÇAS, QUANTO A EFETIVAÇÃO 

DOS PAGAMENTOS. 

RESPONSÁVEL: GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO 

AÇÕES CONTIGÊNCIAIS: CONTATO DO GESTOR COM DIRETOR DA 

DIRETORIA DE FINANÇAS, VISANDO REGULARIZAR O PAGAMENTO E 

COM O PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PARA INFORMAR AS PROVIDÊNCIAS 

ADOTADAS NO SENTIDO DE SANAR O REFERIDO ÓBICE. 

RESPONSÁVEL: GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO 

                   RISCO 02  

VENDA DO IMÓVEL PELO PROPRIETÁRIO 

IMPACTO: ALTO 

PROBALIDADE: BAIXA 

DANO: POSSIBILIDADE DE NÃO RENOVAÇÃO DO CONTRATO 

RESPOSTA: PREVENÇÃO / MITIGAÇÃO 

AÇÕES PREVENTIVAS: ESTABELECER NO CONTRATO, CLAUSÚLA 

ASSEGURANDO QUE O NOVO PROPRIETÁRIO, CASO DESEJE MANTER A 

LOCAÇÃO DO IMÓVEL, DÊ PREFERÊNCIA AO LOCATÁRIO ATUAL. 

RESPONSÁVEL: DIRETOR DA DLP 

AÇÕES CONTIGÊNCIAIS: ACOMPANHAMENTO PARA CUMPRIMENTO DA 

CLAUSÚLA CONTRATUAL QUE ESTABELEÇA A RESPECTIVA 

PREFERÊNCIA DA RENOVAÇÃO CONTRATUAL. 

RESPONSÁVEL: GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO 
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ANEXO III 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS RETIRADAS 

DO LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL (SEI-350025/017742/2024, 

INDEX 77262487) 

 

Descrição do Imóvel: 

A edificação a ser locada é composta de 1 andar, contemplando 2 vagas de garagem cobertas, 

sala de estar e jantar, varanda, área de serviço, cozinha, 4 quartos (1 suíte), 2 banheiros e 

totalmente mobiliado. 

 

Características Do Local: 

Localização 

 

O imóvel avaliando está situado na Rua Visconde de Itaborai, 596 apt 101 Parque Rosário, 

Campos dos Goytacazes – RJ. 

 
Logradouros de Situação 

 

A rua apresenta traçado retilíneo, perfil plano, com pavimentação de paralelepípedo e passeios 

laterais em cimentado. A iluminação é a vapor de mercúrio e o trânsito feito em mão dupla. A 

localidade não tem problema com enchente e não necessita de benfeitorias. 

 

Equipamentos Urbanos 

 

Tratando-se de bairro residencial, a região beneficia-se de toda a infraestrutura existente, tais 

como: rede de distribuição de energia elétrica de baixa e alta tensão, água potável, rede 

telefônica, coleta de lixo, bombeiros, hospitais, etc. 

 

Circunvizinhança 

 

Na circunvizinhança são encontrados imóveis residenciais de médio padrão socioeconômico, 

unifamiliares de médio padrão construtivo e, imóveis comércio de pequeno a médio porte. 

Próximo ao Super Bom do IPS ao Lado do Hortifruti das Palmeiras e Hospital Unimed. 

Transportes 

O local dispõe de transporte proporcionando boa ligação com o centro da cidade e alguns 

bairros. 

 

 


